
  

SOLICITAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DE 
INTERESSE Nº 012/2012 

PROGRAMA IPEA PESQUISA 
SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL 

 
Contrato de Empréstimo de Cooperação Técnica nº 1841/OC-BR 
Projeto: Brasil em Desenvolvimento 2012. 
Método de Contratação: Seleção de Consultores Individuais – GN 2350-7 do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID. 
Objeto: Contratação de 1 (um) consultor individual para a elaboração de pareceres, notas técnicas sobre os textos de 
política pública encaminhados pelas Diretorias para o documento do Brasil em Desenvolvimento 2012 quanto aos 
aspectos metodológicos e conceituais envolvidos e proposição de uma metodologia de trabalho a ser empregada na 
elaboração dos documentos futuros do projeto Brasil em Desenvolvimento, bem como avaliação dos processos e 
estágios de desenvolvimento do trabalho dos técnicos quanto a prazos e conformidade dos trabalhos de pesquisa vis-
à-vis a temática central do documento (a territorialidade das políticas públicas).  
 
1. O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) recebeu recursos do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) com o objetivo de contribuir para uma melhor formulação, acompanhamento e avaliação 
das políticas públicas brasileiras. Para esse efeito, fortalecer-se-á a capacidade do IPEA para melhorar a 
produção, sistematização e disseminação de conhecimentos sobre os desafios do desenvolvimento do país com a 
indicação de alternativas de solução. 

 
2.  Nesse sentido, o IPEA se propõe a utilizar parte dos recursos do BID para a seleção de consultor para subsidiar a 

execução da atividade anual do projeto “Brasil em Desenvolvimento 2012”, que visa contribuir para uma melhor 
formulação, acompanhamento e avaliação das políticas públicas brasileiras e Institucionalizar, internamente ao 
IPEA, sistemática de acompanhamento, análise, avaliação e prospecção das principais políticas públicas de 
orientação federal no Brasil, visando a produção e organização de um documento anual, de caráter institucional, 
que, a partir do recorte analítico adotado, consiga fornecer, ao longo dos anos, uma visão abrangente e 
aprofundada acerca dos problemas nacionais e da capacidade das políticas públicas de âmbito federal e 
subnacional em enfrentá-los adequadamente. 

 
3. O trabalho do consultor terá como objetivo a elaboração de pareceres, notas técnicas sobre os textos de política 

pública encaminhados pelas Diretorias para o documento do BD Brasil em Desenvolvimento 2012 quanto aos 
aspectos metodológicos e conceituais envolvidos e proposição de uma metodologia de trabalho a ser empregada 
na elaboração dos documentos futuros do projeto Brasil em Desenvolvimento, bem como avaliação dos 
processos e estágios de desenvolvimento do trabalho dos técnicos quanto a prazos e conformidade dos trabalhos 
de pesquisa vis-à-vis a temática central do documento (a territorialidade das políticas públicas) 

 
3. Deverá ser adotada a seguinte metodologia de trabalho: 

3.1. O trabalho do consultor será desenvolvido em articulação com a equipe do projeto. 
4.2. Leitura e análise crítica dos estudos relacionados à temática da política social no território (saúde, 
educação, emprego, previdência e demografia) produzidos pelos técnicos do Ipea para o documento “Brasil em 
Desenvolvimento -  2012”. 
4.3. Revisão dos textos (na temática social) e proposição de superação de lacunas por ventura detectadas no 
que se refere a: base temporal empregada; recorte territorial e/ou histórico; dicotomia da análise macro versus 
micro; e incongruência de resultados obtidos, entre outros; 



  

4.4. Proposição de alterações e mudanças na reordenação na disposição dos textos de maneira a garantir que o 
documento final guarde correspondência com sete (7) grandes dimensões de análise para o desenvolvimento 
nacional que sustentam o planejamento estratégico do Ipea; 
4.5. Colaborar, com o aporte de análises conceituais e metodológicas na área da política social, para o 
delineamento, concepção e planejamento do documento “Brasil em Desenvolvimento – 2012”, visando, deste 
modo, a dois objetivos: a) internalizar no plano de trabalho anual das Diretorias do Ipea a elaboração, em 
caráter conjunto e cooperativo, deste documento; e b) organizar um planejamento prévio da elaboração do 
“Brasil em Desenvolvimento” que resulte na sua finalização e publicação até, no máximo, no final do primeiro 
semestre de cada ano; 
4.6. Participação em oficinas de trabalho para discussão dos resultados, bem como das sugestões e proposições 
metodológicas e conceituais desenvolvidas; e 
4.7. Produção de relatórios finais consolidados. 

 
5. Os produtos a serem entregues são: 
 

5.1. Documento de apoio metodológico para os estudos da dimensão territorial do desenvolvimento como 
apoio para os trabalhos dos pesquisadores das diversas Diretorias; 

5.2. Apoio metodológico à realização de oficina interna de discussão e avaliação das primeiras versões dos 
capítulos; 

5.3. Documento de análise crítica e proposição de mudanças/avaliações dos textos produzidos pelo Ipea para 
BD 2012; 

5.4. Documento metodológico/conceitual com referências à dimensão territorial do desenvolvimento como 
referência para a estruturação geral dos capítulos do BD 2012 (proposição; sugestão de temas para serem 
abordados e consubstanciados de uma análise que apresente, preliminarmente, sua relevância e impactos para 
a política pública no país); 

5.5.  Segunda versão (ampliada e revisada) de documento metodológico/conceitual como referência para o BD 
2012; 

5.6.  Versão final de documento metodológico/conceitual como referência para o BD 2012; 
 

6. O consultor contratado deverá atender aos seguintes requisitos obrigatórios: 
 

6.1. Titulação Mínima de Mestre. 
 

7. O processo seletivo consistirá em duas etapas: Avaliação Curricular e Entrevistas. 
 

7.1. Na etapa de Avaliação Curricular será verificado se os candidatos estão qualificados para a execução dos 
serviços, por meio da verificação do atendimento, na documentação apresentada, dos seguintes temas: 

 
7.1.1. Antecedentes Acadêmicos: Os candidatos serão avaliados de acordo com critérios objetivos de nível 
de escolaridade e desenvolvimento de estudos de conclusão de curso sobre o tema, conforme tabela abaixo:  
 

• Mestrado completo em Economia, Ciência Sociais, administração pública, geografia e ciências 
políticas – 2,5 pontos; 

• Doutorado em andamento em alguma das seguintes áreas do conhecimento: economia, ciências sociais, 
administração pública, geografia e ciências políticas – 3,5 pontos; 

• Doutorado completo em alguma das seguintes áreas do conhecimento: economia, ciências sociais, 
administração pública, geografia e ciências políticas – 5 pontos; 



  

7.1.2. Experiência em serviços similares: será avaliada a familiaridade e experiência em pesquisa com a 
área temática, conforme tabela baixo: 

 
• Sem experiência em serviços similares – 0 ponto; 
• Pouca experiência em serviços similares – 5 pontos; 
• Média experiência em serviços similares – 10 pontos; 
• Muita experiência em serviços similares – 15 pontos. 

 
7.2  Na Etapa de Entrevistas, que valerá 10(dez) pontos, será realizada com os três candidatos melhores 
classificados na Avaliação Curricular, e serão avaliadas as competências e habilidades dos candidatos e 
disponibilidade para realização dos serviços: 
 

• Tema não Abordado (sem demonstrar experiência e disponibilidade) – 0 ponto. 
• Abordagem Fraca (demonstra pouca experiência e disponibilidade) – 3 pontos. 
• Abordagem Razoável (demonstra alguma experiência e disponibilidade) – 6 pontos. 
• Abordagem Excelente (demonstra grande experiência e disponibilidade) – 10 pontos. 
 

7.4. A pontuação final de cada candidato será obtida pela soma das pontuações das Etapas de Avaliação 
Curricular e Entrevistas. 
 

8. O IPEA divulgará o resultado final do processo seletivo em seu sítio e publicará extrato no Diário Oficial da 
União, contendo a classificação dos três candidatos melhores classificados. 
 
9. Os candidatos poderão solicitar informações dos motivos de sua eliminação do processo seletivo, mediante 
requerimento dirigido ao IPEA, contendo dados pessoais e indicação do processo seletivo do qual participou,  no 
prazo de 3 (três) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do resultado no Diário Oficial da União. 
 
10.  O candidato melhor classificado deverá apresentar a documentação comprobatória das informações curriculares, 
e será convidado a negociar o contrato. Na hipótese de as negociações não resultarem em contrato aceitável, o IPEA 
convidará o candidato classificado a seguir. 
 
11. Com o objetivo de contratar os serviços mencionados, o IPEA convida consultores a manifestar interesse em 

relação à prestação dos serviços de consultoria descritos. 
 
12.  A inscrição está aberta a todos os interessados dos Países Elegíveis do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID, conforme estabelecido em suas normas. 
 
13.   Os consultores interessados deverão manifestar interesse da seguinte forma:  

13.1. Encaminhar Currículo Lattes por correio eletrônico para o endereço eletrônico: 
cadastrodeconsultores@ipea.gov.br até às 18 horas (horário de Brasília) de 26 de junho 2012, indicando, em 
“Assunto”, o número da Solicitação de Manifestação de Interesse (012/2012) e o Nome do Projeto (“Brasil em 
Desenvolvimento 2012”). 
13.2. No entanto, haverá tolerância de mais 6 (seis) horas contadas a partir do horário de encerramento indicado 
no item 13.1. Recomenda-se o envio das propostas com antecedência, uma vez que o IPEA não se responsabiliza 
por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e congestionamentos. 
13.3. As manifestações de interesse que não atenderem à forma indicada nos itens 13.1 e 13.2 não serão 

consideradas. 



  

14.  Para maiores informações: 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA 
Unidade de Coordenação de Programas – Diretoria de Desenvolvimento Institucional 
SBS Quadra 1 Bloco J, Edifício BNDES, 5º Andar, Sala 509, Brasília – DF, CEP: 70.076-900 
Tel: 55 (61) 3315-5470 / 3315-5138 / 3315-5239 / 3315-5438 
Fax: 55 (61) 3315-5568 
E-mail: cadastrodeconsultores@ipea.gov.br 
Sítio: www.ipea.gov.br 
 

Brasília/DF, 20 de junho de 2012. 

GEOVÁ PARENTE FARIAS 
Coordenador do Programa Ipea Pesquisa 


